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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 26/2007

Defender o montado, valorizar a fileira da cortiça

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição da República Por-
tuguesa, recomendar ao Governo que:

1 — Dinamize a constituição de um cluster ou pólo
de competitividade na área da transformação, e um
observatório nacional para o montado e para a cortiça,
que sejam adequados à sustentação de uma estratégia
nacional de desenvolvimento do sector.

2 — Proceda ao levantamento e avaliação de todos
os projectos de I&D em curso, de iniciativa pública e
privada, com vista à coordenação e racionalização de
todos os meios, designadamente recursos humanos,
materiais e financeiros envolvidos.

3 — Equacione apoios à criação de prémios a atribuir
anualmente a personalidades ou instituições, cuja acti-
vidade científica, ou de outra natureza, directamente
contribua para a salvaguarda e divulgação do montado
e dos seus produtos, designadamente da cortiça.

4 — Reforce e articule as matérias relativas ao
sobreiro e à azinheira no quadro do Programa de Acção
Nacional de Combate à Desertificação.

5 — Ajuste a Estratégia Nacional para as Florestas
e o Plano de Desenvolvimento Rural, em termos de
prioridades e afectação de recursos, à importância estra-
tégica reconhecida e atribuída ao montado de sobreiro.

6 — Apoie a introdução, ao nível do ensino, de dis-
ciplinas ou mesmo de cursos, relacionados com a cortiça.

7 — Reforce a formação profissional nas actividades
ligadas à gestão do montado e à extracção e transfor-
mação da cortiça.

8 — Adopte medidas que promovam a utilização, nos
rótulos das garrafas de vinho, do símbolo relativo à cor-
tiça — CORK ®, desenvolvido na sequência de uma ini-
ciativa internacional coordenada por Portugal, com
apoio da FAO, e já registada internacionalmente.

9 — Avalie e utilize todas as possibilidades de arti-
culação e cooperação internacional na defesa da cortiça,
como produto de um ecossistema europeu e mediter-
rânico único.

10 — Promova a rápida concretização do «Observa-
tório Luso-Espanhol de Acompanhamento dos Povoa-
mentos de Sobreiro e Azinheira».

Aprovada em 6 de Junho de 2007.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime

Gama.

Resolução da Assembleia da República n.o 27/2007

Recomenda ao Governo medidas no sentido
de prevenir a gravidez na adolescência

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição da República Por-
tuguesa, recomendar ao Governo o seguinte:

1 — A recolha e sistematização da informação con-
siderada relevante sobre a gravidez na adolescência, que
proporcione um real diagnóstico da situação.

2 — Em sequência deste estudo e em consonância
com o diagnóstico deve ser elaborado um programa
nacional sobre prevenção da gravidez na adolescência
de acordo com as realidades concretas.

3 — Este plano deve ser elaborado por um grupo de
especialistas ao nível da saúde e educação, que deve
avaliar as poucas experiências já realizadas nesta área.

4 — Garantir, no imediato, pelo menos um serviço
de atendimento e aconselhamento a jovens em cada
concelho, articulando os serviços de saúde, o Instituto
da Juventude, as estruturas municipais de informação
e as organizações não governamentais.

5 — Implementar aquilo que está consignado no
artigo 3.o da Portaria n.o 52/85, de 26 de Janeiro: «São
criados centros de atendimento para jovens nos centros
de saúde e hospitais a implantar inicialmente a nível
regional e progressivamente nas restantes estruturas de
saúde, na medida em que a preparação dos profissionais
necessários ao seu funcionamento o permita».

6 — Garantir que é cumprido o disposto no artigo 5.o
da Lei n.o 120/99, de 11 de Agosto: «Os jovens podem
ser atendidos em qualquer consulta de planeamento
familiar, ainda que em centro de saúde ou serviço hos-
pitalar que não seja da área da sua residência», garan-
tindo a divulgação destes serviços de forma acessível
nas escolas e outros locais frequentados por jovens.

7 — Promover campanhas de informação e sensibi-
lização dirigidas a adolescentes e jovens sobre saúde
sexual e reprodutiva, regulares e devidamente avaliadas.

8 — Incluir a prevenção da gravidez na adolescência
em todos os programas de luta contra a pobreza.

Aprovada em 6 de Junho de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 240/2007
de 21 de Junho

A alteração governamental ocorrida em 17 de Maio
de 2007 determina a necessidade de proceder a uma
modificação pontual à Lei Orgânica do XVII Governo
Constitucional, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 79/2005,
de 15 de Abril, actualizando o elenco de membros do
Governo e alguns aspectos da estrutura governamental
constantes daquele diploma.

Assim:
Nos termos do n.o 2 do artigo 198.o da Constituição,

o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração à Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional

Os artigos 2.o, 3.o, 6.o, 10.o, 11.o, 12.o, 13.o e 14.o
da Lei Orgânica do XVII Governo Constitucional, apro-
vada pelo Decreto-Lei n.o 79/2005, de 15 de Abril, com
as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 11/2006, de 19 de Janeiro, 16/2006, de 26 de Janeiro,
135/2006, de 26 de Julho, e 201/2006, de 27 de Outubro,
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Ministros

Integram o Governo os seguintes ministros:

a) [Anterior alínea b).]
b) [Anterior alínea c).]


